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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador João Paulo Fernandes propondo a sustação do Decreto Executivo Municipal nº 20.091/2019, que suspendeu o pagamento da gratificação intitulada de “regência” aos profissionais do magistério da rede pública municipal de ensino, a partir da remuneração de julho/2019.

O Decreto Executivo Municipal nº 20.091/2019 teve como justificativa parecer do Procedimento Administrativo nº 01/2018, apontando “a existência de possível irregularidade no pagamento de gratificação intitulada de regência, considerando uma legislação absolutamente silente acerca dos critérios objetivos de mudanças dos percentuais, de modo que carece de substrato jurídico a assertiva de que a evolução do percentual ocorre de acordo com o nível e classe do profissional. 

O referido Parecer também apontou a ausência de previsão legal que determinasse os critérios de pagamento – já que se tratava de parcela variável, podendo oscilar entre 11,50% e até 84,59% sobre o salário base, bem como, existência de condicionante à percepção, e, ainda, a impossibilidade de incorporação aos vencimentos para efeitos de aposentadoria por expressa vedação legal.

O dispositivo legal ainda determinou, no seu art. 1º, “a abertura de Processo Administrativo com o escopo de apurar a existência de eventual dano ao erário, ocasionado por conduta dolosa de servidor público e demais que concorreram para a prática do ato relacionado ao pagamento de gratificação intitulada de "regência" aos profissionais do magistério da rede pública municipal de ensino, não regulamentada na legislação municipal.“

3.1. Da Previsão Legal
Há de se observar, no entanto, que Lei Municipal n. 1.445/98, no art. 19, dispõe sobre o adicional de regência:

Art. 19 - O provento do magistério público municipal compor-se-á de um salário-base, adicionado de uma parcela pecuniária conforme Tabela prevista no Anexo Único desta Lei, atribuída esta última, exclusivamente, aos professores que estiverem no efetivo exercício do magistério.

Com efeito, em estrita adequação ao quanto previsto no Estatuto do Magistério Público Municipal, Lei Municipal n. 1.445/98, o Município de Jequié também regulamentou no art. 36 da Lei Municipal n. 1.613/2004, que dispõe sobre o plano de carreira e remuneração do magistério público municipal de Jequié, o pagamento do adicional de regência ou também chamado de valorização do magistério:

Art. 36. A parcela pecuniária percebida pelos professores e pedagogos a título de valorização do magistério será transformada em gratificação e corresponderá ao percentual sobre o salário base, previsto na tabela do anexo II desta Lei.

Vê-se, então, que os percentuais do adicional de regência ou valorização do magistério inicialmente foram previstos na Lei Municipal vigente, não tendo que se falar em ausência de previsão legal adequada.

3.2. Do processo administrativo previsto no Decreto Executivo Municipal nº 20.091/2019
Mesmo previsto no art.1º da citada norma, até a presente data o Município de Jequié não realizou o devido processo administrativo disciplinar para apurar eventual dano ao erário. Suspendeu-se o pagamento de uma gratificação que vinha sendo recebida há mais de 20 anos, para somente após a ser instaurado um processo administrativo disciplinar. Tal fato gera prejuízos vultuosos não somente aos professores atingidos, como ao próprio Município, pois gera um passivo judiciário que comprometerá fatalmente o erário.
3.3. Da competência da Câmara Municipal para sustação do ato 

A Lei Orgânica do Município dispõe no art. 36: 

Art. 36 – E da competência exclusiva da Câmara Municipal: 

(...)

VI – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder regulamentar;

O Poder regulamentar é, por natureza, espécie do poder normativo. Confere ao chefe do Poder Executivo a prerrogativa de editar atos gerais e abstratos, complementares à lei, sem inovar, de forma original, a ordem jurídica. 

De acordo com Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o poder regulamentar é considerado "uma das formas pelas quais se expressa a função normativa do Poder Executivo", definindo-se como "o que cabe ao chefe do Poder Executivo da União, dos Estados e dos Municípios, de editar normas complementares à lei, para sua fiel execução" 

O Poder regulamentar, no Brasil, é considerado inerente ao Poder Executivo, em razão da doutrina da separação dos poderes: se ao legislativo cabe fazer leis, ao executivo, cumpre executá-las. Nesse sentido, afirma Pontes de Miranda: "Legislar e regulamentar leis são funções que a Constituição pôs em regras de competência de um e outro poder".

Importante notar que as disposições de todas as Constituições anteriores reproduzem o texto do inciso IV do art. 84 da Constituição Federal de 88, o que evidencia uma tradição, no sistema constitucional brasileiro, de subordinação do poder regulamentar ao disposto na lei.

Dada a patente ilegalidade da situação, visto que não existe a menor juridicidade no Decreto n.° 20.091/2019, impõe-se que a Câmara, em sua plena competência, suste o ato, diante de ausência de cabimento do mesmo, seja por haver, de fato, lei anterior que autorizou o pagamento da “regência”, seja pelo prescrição em abstrato do devido processo administrativo ou demais fundamentos cabíveis.

6 Conclusão

Por todo o exposto, conclui-se pela legalidade do projeto de decreto legislativo que visa sustar o Decreto nº 20.091/2019 que determinou a suspensão do pagamento da regência aos profissionais do magistério da rede municipal, visto que para se corrigir supostas irregularidades nos vencimentos dos trabalhadores, essas implantadas via Projetos de Leis e Leis sancionadas, deveriam ser por uma Nova Lei aprovada ou por uma ação Direta de Inconstitucionalidade, o que não foi feito pela gestão Municipal à época, ferindo assim o Ato Normativo a própria Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.
Sala das Comissões, 13 de setembro de 2021.
San David
Relator
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